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1. Consideraçõespreliminares
Na fonna do que di~ o texto constitu

cional, "o Ministério Público é instituição
pennanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, inwmbin1o-lheadefesada ordemjurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indispo1ÚVeis" (art.127 da CF).

Esse dispositivo merece especial atenção e
relevo, ao preceituar como pedra fundamental,
basilar, do Estado democrático de direito o
Ministério Público, a quem incumbe a tarefa de
pugnar pela mantença da ordem jurídica, da
democracia edos interesses sociais e individuais
indisponíveis.

Ao adotar essa redação, a Carta Magna
deixa clara a sua intenção de transfonnar o
Ministério Público em verdadeiro "Procurador
do Povo", "Advogado do Cidadão". Esta, de
fato, deve ser a real e efetiva vocação dessa
instituição. Todavia, nem sempre foi assim ao
longo da história.

2. O Ministério Público na história do
Direito Constitucional brasileiro

A Constituição de 1824 nada dispunha
acerca do Ministério Público, que tinha
previsão apenas em leis ordinárias, como, por
exemplo, o Aviso de 16 de fevereiro de 1838,
que lhe outorgava a função de fiscal da lei.

Na mesma linha a Constituição de 1891
deixou de se referir ao Ministério Público.
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Somente com a Constituição de 1934 o
MilÚstério Público passou a receber tratamento
constitucional. O art. 95, § l°, instituía como
Chefe do MilÚstério PúblicoFederal, nosjuízos
comuns, o Procurador-Geral da República, de
nomeaçãodo Presidenteda República, comapro
vação do Senado Federal, dentre cidadãos com
os requisitos estabelecidos para os Ministros da
Corte Suprema, com os mesmos vencimentos
destes. sendo, porém, demissível adnufum.

No Distrito Federal e nos Territórios, os
Chefês do Ministério Público eram de Livre
nomeação do Presidente da República dentre
juristas de notável saber e reputação ilibada,
alistados eleitores e maiores de 30 anos, de
acordo com a previsão insculpida no art. 95,
§ 211, da Constituição Federal de 1934.

Como se pode observar desses dispositivos,
o MilÚstério Público nada mais era do que uma
Procuradoria do Estado, uma instituição subor
dinada à Presidência da República, sem inde
pendência para agir contra a prática de atos
abusivos por parte da administração pública.
Sendo o Procurador·Geral nomeado pelo Presi
dente da República e podendo ser por este
demitido adnutum, era obrigado a fazer ojogo
do Poder, atuando não em defesa da sociedade,
e sim do PoderExecutivo, inclusivegar.mtindo
lhe a impunidade. Tanto isso é verdade que as
normas sobre o MilÚStério PúbliOl estavamdis
postas na Seção I do Capitulo VI, cujo Titulo
era: "Dos Órgãos de Cooperação nas Ativi
dades Governamentais". Vê«, claramente, que
esssa instituiç40 destinava-se a cooperar, a
colaborar com as atividades exercidas pela
administraçao pública.

A Constituição de 1937, verdadeiro retr0
cesso na história do nosso Direito Constitucio
nal, não tratou da organização do MilÚstério
Público, fazendo apenas rápidas alusões ao
Procurador-Geral, Olmo no parágrafoúnico do
art.95, onde se lia: "As verbas orçamentárias e
os créditos votados para os pagamentos
devidos, em virtude de sentençajudiciária, pela
Fazenda Federal, serão consignados ao Poder
Judiciário, recolhendo-se as importâncias ao
cofre dos depósitos públicos. Cabe ao Presi
dente do Supremo Tribunal Federal expedir as
otdens de pagamento, dentro das fuIças do de
pósito, e, a requerimento do credor preteridoem
seu direito de precedência, autOIi7aro seqüestro
da quantia~ para satisfàzê-Io, depois
de ouvidooProcurador.Qeral da República."
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Com a Constituíção de 1946, o Ministério
Públicoganha novamente contornosOlnstitucio
Dais. Entretanto. oProcurador-GeraldaRqüilial
continua sendo nomeado pelo Presidente da
Repúblicaedemissível adnulum (artl26. caput).
Além disso, o parágrafo único desse mesmo
artigoatribuía ao MinistérioPúblicoafunçIo de
representação em Juízo da União.

Mais umavez, exsurge a função de Procura
dor do Estado, de Advogado do Estado, sem a
necessária independência para atuar na defesa
da sociedade.

A Constituição de 1967, estranhamente,
incluiu o Ministério Público no Capítulo refe
rente ao Poder Judiciário. Assim como a Cons
tituição anterior, dispôs que "a UlÚão será
representada em juizo pelos Procuradores da
República". Novamente, a atribuição de Procu
rador do Estado estava consagrada constitucio
nalmente.

A Emenda Constitucional nO I, de 17 de
outubro de 1969, em nada mudou essa caraete
ristica do Ministério Público de Advogado do
Estado.

Desse modo, podemos afirmar que, até a
Constituição de 1967, a função primordial do
Ministério Público era a defesa dos interesses
do Estado. Muito longe estava essa instituiçlo
de ser defensora dos direitos e interesses da
sociedade, do povo, dos cidadãos. Primeiro,
porque tinha a incumbência constitucional de
defender o Estado; segundo, a dependência, a
subordinação ao Poder Executivo não lhe
permitia atuar contra a administração pública,
buscando impedir e anular os atos que se reve
lassem contrários ao interesse público. Neste
sentido, assim se expressa Raulino Jacó
Brt\ning·.

"Conclui-se, entlto, revendo ahistória,
que foi inexpressivo o controle dos atos
administrativos pelo Ministério Público
no passado, moa vez que de inicio fora
ooncebido para ser o defensor dos inte
resses pessoais do Rei (Procurador do
Rei), passando mais tarde a ser visto
como defensor dos interesses do Estado
(procurador do Estado), advogado do
Executivo.

Suaatuação sempre se limitouaoof~
recimento de denúncias na Justiça
Criminal contra os funcionários que
ametessem crimescontm aadministraçao
pública, não lhe sendo licito apurar a
responsabilidade civil, administIativa e
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política decorrente dos atos administra
tivos abusivos.

Mesmo dentro deste restrito campo
de ação seus membros nunca tiveram
estruturae independência suficiente para
processar as altas autoridades do
governo, por razões algumas menos
conhecidas, outras mais..."1

Entretanto, esse panorama passou a ser
diferente a partir da Constituição de 1988. A
nova Carta Politicaamplioude maneira sensivel
e inovadora as funções, prerrogativas e
garantias do Ministério Público.

3. O Ministério Público na Cõnstituição
de 1988

Inicialmente, destacamos o benéfico e opor
tuno desmembramento das funções de defesa
do Estado e defesa da sociedade. Esta éexercida
peloMinistério Público como função precípua,
enquanto aquela ficou a cargo ,da AdvOC<l':ia
Geral da União. Logonão há 0018 que secogitar
de defesa do Estado pelo Ministério Público,
esta não é, definitivamente, tarefa sua, a partir
do Texto Constitucional de 1988. Sua nova
incumbência constitucional é "a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individU3is indisponíveis";
portanto, defesa da sociedade, do povo, dos
cidadãos.

Tanto isto é verdade que a Constituição lhe
propiciou todos os mecanismos e meios neces
sários ao exercício desse mister. Senão vejamos.
Já no art. 127, § 111, adotam-se como princípios
constitucionais e institucionais a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcionaL
Pela primeiravez, uma Constituição brasileira
ousou assegurar a independência do Ministério
Público de forma expressae clara.

Mais adiante, no § 211 do mesmo artigo,
dispõeque "ao Ministério Público é assegurada
autonomia funcional e administrativa". Não há
dúvida alguma de que estamos diante de urna
instituição independente e autônoma em face
do Poder Executivo, não mais subordinada
como o foi no passado. Tal autonomia e inde
pendência implicam não só o poder como o
dever de defender a sociedade contIa os arbí
trios e desmandos porventura perpetrados pela
administração pública, podendo-.se mesmofalar
em um dever-poder do Ministério Público de

10 Controle dos Aios Administrativos pelo
Ministbio Público. Sérgio Antônio Fabris Editor,
Porto A1egre-RS, 1989, p. 80.
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controle e fiscalização sobre os atos da admi
nistração pública, a fim de garantir a ordemjuri
dica o regime democrático e os interesses
soci:rls e individuais indisponíveis, Toda vez
que os atos da administração afrontarem, ame
açarem e lesarem estes direitos e interesses da
sociedade, o Ministério Público tem o dever
poder institucional de atuar, fazendo valer suas
funções institucionais.

A destituição do Procurador-Geral da
República, por iniciativa do Presidente da
República, só poderá ocorrer com a autoriza~o

da maioria absoluta doSenadoFederal, não maIS

ad nutum. Assim, oChefe do Ministério Público
da União está resguardado contra pressões
políticas e ameaças de demissão que poderiam
influir na sua lisuraeimparcialidadeàfrente do
comando da instituição.

Quanto aos chefes dos Ministérios Públicos
dos Estados e do Distrito Federal e Territórios,
estes serão indicados em lista tríplice dentre
integrantes da carreira, devendo o Chefe do
Poder Executivo nomear um dos candidatos
constantes da referida lista. Sua demissão ex
officio só poderá ocorrer po~ de~iberação da
maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma
da lei complementar respectiva.

Neste aspecto, seguindo a linha de autono
mia e independência, funcional e administrativa,
a escolha do chefe do Ministério Público da
União deveria ocorrer através de lista tríplice,
elaborada pela própria instituição, diminuindo
maisaindaopoder ck> interferência elo Presidente
da República nessa escolha. Além disso, ao
prever a recondução, O Constituinte não esta
beleceu limites, como o fez em relação aos
Procuradores-Gerais nos Estados e Distrito
Federal.

Permitiu, assim, que o Procurador-Geral da
República se perpetue ':lo cargo, desde que~
isso conte com o apolO do Podet Executlvo.
Esta circunstância poderia, eventualmente,
servir como atenuante na independência
funcional do Ministério Público, pois, caso seu
chefe se tome vulnerável aos encantos do po
der acabará sendo um colaborador da adminis
traÇão pública em troca da permanência no car
go esquecendo-se de seu verdadeiro mister.
D~sse modo, o Constituinte poderia ter avan
çado mais ainda, prevendo a hipótese de apenas
uma recondução, como dispôs também em
relação aos chefes dos Ministérios Públicos
estaduais e do Distrito Federal.

As garantias hoje atribuídas aos membros
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do Ministério Público são as mesmas da 1àmbémoart.58,aodisporsobreasfiJnç(Ses
magistratura, a saber: vitaliciedade, inamovibi- institucionaisdo Ministério Público, DOS iDcisos
lidadee irredutibilidade devencimentos (art.128, I, h, eV, b, IllCIXionaexplicitamentea legalidade,
§ 58, I, a a c, da CF), Igualmente lhe fonun a impessoalidade, a moralidadee a publicidade
impostas as mesmas vedações, a fim de que dos atos dos Poderes Públicos da UniIo e dos
desempenhe de fonna plena e efetiva as suas serviços de relevância pública.
funções de Procurador da Sociedade. .

Entre outras atnbuições previstas no artl29 \ID. mais além esse Diplomalegale~ DO

C
. art. 611, xx, como instrumento de atuaçIo do

da onstitutção Federal, o Ministério Público MinistérioPúblico, a competênciapara"expedir
deve zelar pelo efetivo respeito dos poderes recomendações. visando àmelhoria dos servi
públicos e dos serviços de relevância pública çospúbli'CIOS e de relevância púb1ô...... bem como
aos direitos assegurados na Carta Politica, o .. . ....-. .
que obviamente lhe imporá o dever de repre- ao respeito aos mteresses. direitos e bens CU18
sentar contra a administração pública, toda vez . defesa lhe cabe promover,~prazo~
que esta praticar atos lesivos àordemjurldica,' vel para a adoção das prov1dências cabiveis".
a~ re~~e ~e~~ráti~ e ~os interesses sociais Na fonna do art. 611, §§ 111 e 211, oMinistério
e tndividmus tndispomvels. . .., PUblico terá assegurada a participaçlo como

Cabe-~~~m promover omquénto~ instituição observadora em qualquer 6I'l1O da
e aa~o ~~ publl~ para a p~oteçã~ do patn- administração pública direta, indiretaoufunda
mômo {>úbhco e SOl?Ial, do meio ~lente e de cionaI da União, bem como aparticipaçlo nos
ou~s I~te~sses ~s e col~vos. . órgãos colegiados estatais, federais ou do

E atnbui~ sua, a1llda,.~. notificações Distrito Federal, cujas atribuições estejam rda
nos pro:e~mentos. a~mmlst.rativos de sua cionadas com as funções da instituição.
competencla, requIsItando mformações e
documentos para instnú-los, na fonna da lei Além disso, pode oMinistério Público: ins
complementar respectiva, o que revela clara- taurar inquérito civil e outros procedimentos
mente a função de controle dos atos adminis- administrativoscorrelatos; requisitardiligência~
trativos pelo Ministério Público. requisitar exames, informações, pericias e

Outra forma de exercício desse controle diz documentos de m1toridades da administraçlo
respeito ao controle externo da atividade p~~lica~ ou~~; realizar il1SJ)C9Oes e
policial na forma da lei complementar. dihgênCIas lDvestigatónas, entre tantos outros

, instrumentos de atuação funcional.
Deixa a Constituição aberta a possibilidade ..

de ou.ttas fonnas de contto\e da administração N~o ~emos~ de:meDC1~ a defesa
pública, a ser exercida pelo Ministério Público, ~os díreltos COnstltu~olWS ~o~ que é
ao prever como função institucional oexercício Igualmentecompetência~ íll;Stitwçio, nafor·
de outras funções que lhe forem conferidas, ma~ arts.. 11 a 16da referidaLei. Complementar.
desde que compatíveis com a sua finalidade, Ve-se, .portanto, que, c~m o advento da
que hoje, sem dúvida, é a de defensor do povo, CartaPoIiU~,de 1?88~~Lei Çomplementarn"
Procurador da Sociedade (para usar expressão 75(93, oMimsténo Púbhco fOI alçadoa~
do Mestre Raulino Jacó Brüing), Advogado do delro órgão de controle dos atos da admims
Cidadão, no que tange à mantença da ordemjurl- tração pública, mormente osquedizem respeito
dica e do regime democrático e resguarde dos àordemjurldica, ao regime democrático e aos
interesses sociais e individuais indisponíveis. interesses e direitos individuais e sociais

4. A Lei Complementar n ll 75/93. Lei Orgd- indisponíveis.
nica do Ministério Público da Unil10 5. Conclusões

. 8 OMinistério Público, a~rda promulga-
. ALc:i Complementar n ~519~, a~tra~dos ção da Constituição de 1988, teve suas compe

pr~n~ipl?s e, ~s fun~s lDs~t~cI~nals d." tências sensivelmente ampliadas, no que tange
~msténoPúbh.co, deixa em evIdenCIa a am- à defesa da sociedade, e, em contrapartida,
bUlçâo ~. fiscahza.c1?r ~ controlad?r dos atoS perdeu aquela funçlo prevista nas CartasPoU
~ a~!Ustraçã~ públIca, em vários d~ SCU$ ticas anteriores de órgãos de defesa do Poder
dispOSItivos. Cltaremos alguns à gUIsa de Executivo, atribuição esta transferida para o
exemplo. âmbito da Advocacia-Geral da UniAo. Em face

O art. 311, letra c, refere-se à prevenção e li disso, a sociedade espera que o Ministério
correção de ilegalidade ou de abuso de poder Públicoatue efetivamente na defesa dosdireitos
noexercicio da atividade policial. e interesses daquela ta.o-somente~ nla se
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podendo, em hipótese alguma, conceber qual
quer atuação desse órgão que se revele de
defesa das ações do Governo e dos atos da
administração pública. OMinistérioPúblico não
tem mais licença constitucional ou legal para
ser conivente com abusos, arbitrariedades ou
desmandos do poder público.

Ao contrário, espera-se que ele defenda a
sociedade contra tais atos da administração
pública que exsurjam como ameaçadores ou
lesivos dos interesses e direitos da sociedade.

Agir de forma oposta, seria trair a Consti
tuição, oestado democrático de direito e o inte
resse público.

Rompidos os grilhões que o subjugaram ao
Poder Executivo, ao longo de nossa história
constitucional, o Ministério Público deu um
exemplo incontestável de coragem, dignidade e
consciência de seu dever, ao assumir posição
de comando nas fileiras que combateram ardo
rosamente o autoritarismo e o desrespeito ao
ordenamento jurídico, de cuja luta resultou a
destituição de um Presidente da República,
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resgatando-se e consolidando-se, assim, o
respeito e a prevalência das instituições demo
cráticas no Brasil.

Estaé, sem dúvida alguma, a linha de atua
ção traçada pelo Constituinte de 1988 para o
Ministério Público: a de um baluarte na defesa
da sociedade, das instituições democráticas e
do estado democrático de direito.

Somente através dessa postura autônoma e
independente poderá o Ministério Público
continuar cumprindo seu mister constitucional
corno "instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado", pilar funda
mental na "defesa da ordemjurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e indivi
duais indisponíveis" .

Nas palavras de Rui Barbosa, em sua céle
bre Oração aos Moços:

"De nada aproveitam leis, bem se
sabe, não existindo quem as ampare con
tra os abusos; e o amparo SQbre todos
essencial é o de uma justiça tão alta no
seu poder, quanto na sua missão."l

]Oração oos Moços. FundaçãoCasa Rui Barbosa.
Rio de Janeiro, 1988, p. 34.
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